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—“LEINº 5.782, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 — 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão de 
nova ação nº 1727 - Reforma da Praça 
Paulo Furlam em Cachoeira de Emas. ”. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

destinado a atender abertura da nova ação nº 1727 - Reforma da Praça Paulo Furlan em 

Cachoeira de Emas, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Setor de Parques e Jardins 
150500 - 1545150021727 - 449051 - Obras € Instalações - Fonte 05 - Código de Aplicação 

TOQUIBA. er rmascastieeiresesesemmacerenenr raro FTARMIAvE VERAS ans neranna rm dEnErapa pensam van R$ 250.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º ficará legalmente 

caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, 8 1º, sendo o valor 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) coberto na forma do inciso II, através de 

excesso de arrecadação da verba objeto da Emenda Parlamentar nº 23660001 - Plataforma+Brasil. 

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
Pirassununga, 18 de novembro de 2021. 
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